
Prezados, 

A Polinario Serviços, por meio da sua responsável técnica, Engenheira Civil e Segurança 
do Trabalho, com registro no CREA-SC sob nº 175908-1, no cumprimento das exigências 
legais previstas nas normas, vem informar e reforçar o que segue: 

• OBRIGATORIEDADE DO USO DE EPIs  

Todos os funcionários da Polinário deverão utilizar os equipamentos de Proteção 
Individual adequados para cada atividade, conforme indicado no PGR/AR. De forma 
mínima e obrigatória: 

1. Capacete de segurança com jugular; 
2. Luvas de proteção adequadas ao tipo de atividade executada; 
3. Óculos de Segurança; 
4. Cinto de Segurança; 

 
• MEDIDAS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

A Polinário adotara as seguintes medidas de controle e fiscalização: 

1. Integração e orientação continua dos colaboradores quanto ao uso de EPI; 
2. Entrega, registro e controle dos EPIs; 
3. Fiscalização in loco; 
4. Adoção de medidas disciplinares conforme procedimentos internos e legislação 

vigente; 
 

• DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA 

Reforçamos que qualquer colaborador que descumprir normas, orientações de 
segurança ou deixar de utilizar os EPIs obrigatórios será imediatamente retirado da obra, 
independente da função ou atividade exercida; 

A Polinario reafirma seu compromisso com a preservação da vida, integridade física e 
segurança de todos os trabalhadores, não sendo tolerado qualquer ato que coloque em 
risco a vida dos trabalhadores; 

 

   Atenciosamente, 

 

 

LUANA FRANCINE LEITE 

ENG. CIVIL E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA 175908-1 
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